
AviPrôf. CáíTralho Pinto, 207-4‘’;andar-Centro-íCaieíras--$P
GER: ÇttTOpáap-Tel. 4445^9í9t)

LEI N" 6 2.3 5
(24 DE jrÜNHaiffl 202^

DISPÕE
DENDMlíÍÍAÇ&^ À :SüÁ -(píÊESPECIEIGA, E DÁ OUTRAS:PROX®ÊMqÍÃS,
. . .. FAÇO- SABER, qyé a Gamara do:

Município de. Caieiras aprova, e eu, GILMAR' SOARES- VIGENTEj na, quãlidãdê' .'de Erefeitó
Municipal, sancíeino é píofhuígo a seguinte Lei.

DÁSOTO:

Árti: 1®^ - piçá' d^omih^â “Rüd iJôse
Feraatides Dutia”' á yià 10'cálizádà ná;Rua Carmelína Miranda de SouzaOliveiray aííura dõ n® 3
defronte à entrada da Rua Keidè Miiíanda d'é Campo^i .coini as: çoõfdènadas; 23°23'’06. L”S
46°41 ’58.0”W, no'bairrG Morro Grande, em Caieiras.

.§ U. Da placa indicativa deverá- constar
Rua José Fernandes Dutra”.cc

;§ 2®. A. biografe do homenagpado
integrará apresenteLei.

Art. ■2® .- As, despesas-, decorrentes da
execução desta Lei corrçrão por eorita dàs dbtàçõds orçafnéntárias-.própfiâs, suprérnèntadâs sé
■necessário.

Art. 3® ^ Esta Lei: entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas ás dispòsiçõês em oontrárib.

ARES VIGENTE
«ÜNIGIPAL^ ■ _Lei àprovádà poir meio d_o Projeto de Léi n° 070/2025 de aporia do Vereador dpseiCarlos Dantas:de Menezes ‘■Alemão

da Barroca ", registrado, nesta-dfita, m Secretaria ão Gabine^o Prefeito e puUicadd no Quadro de Éditais.

GILMAm-P]
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BIÒSRAFIA

José Fernandes Dutra naseeuí em -Rubiffli Miíias Gerais, é desde eêdo -Tnostrdü a
coração de um verdadeiro.guerreiro.

Aos 09 anos, mudou-sô pàrá CaieiráS; ^(SP), Qndè! enfténtóü ôs, désafids da. vMâ Çôfri
Gorágem e detérniinação. Gomó filhò^mais velllo, .assum-iu com Fesponsabilidade o papel de ajudar
sua mãe na criação- dos- innãos, tpffiândp-se: urn éjtèmplõ dé-dedieãção e eüidádo dèntro dà ifamília.

Ao longo de sua jornada, José construiu uitiá vida márcâda peío trabaHio, pèlo amOr :e pelo
compromisso com aqueles;qüe amava. Foi pai-deídois,filhos, Fèmando Marcelino Dütrae-Fernanda

Marcelino Dutra Gàro, a quem trãnsmitiü válOfeade eàfâfer, réspeitò e génerOsidâde. Gómo avô da
presente^; eatíhhoso^e jiiesqüei^éliNicolly Dutra de Oliveira, foi ainda mais especial

Mesmo enfrçhtáhdO. dificuldades de sáúde, incluindo um quadro: do pneumonía.e acumulo
de liquido nos pulmÔes, lütou com bravura até :seus: ditínips-diàS. Jpsé veio; â fáléééf-etn dècprfêhcià
de uma. parada cardiorrespiratóriai deixando um vazio imenso: ira/vida de todps-que o amarãra.

Sua partida trouxe tristeza, mas também .a certeza de;que seu legado de amor, Fòrea e ünião
permanecerá vivo em cada memória, em cada gesto herdado., e èm câdâ'vída qtfeltoõpü.

José Fernandes Dütra será sempre.lembrado com.saudade, gratidão e muito amor.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.235, de 24 de
na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na

^teferido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de
Gabriel de Oliveira Infante, Analista

junho de 2025, foi publicada
data de 14 de agosto de 202,
agosto de 2025. Eu,
Legislativo. /X
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